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Acusado de derrubar helicóptero no Morro dos Macacos é condenado a 225 
anos de reclusão 

 
TJRJ acolhe recurso de Garotinho contra prefeito de Campos 

 

Temporal no Rio: TJRJ decide suspender prazos processuais nesta quinta 

 

Justiça nega liminar para aumento do pedágio na Linha Amarela 
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NOTÍCIAS STF 

Plenário julga ações sobre piso salarial de médicos, legitimidade de 

associações e controle constitucional de normas municipais 

Na sessão dessa quinta-feira (7), o Plenário julgou em listas ações de controle concentrado que tratam de matérias sobre 

piso salarial de técnicos em radiologia, legitimidade de associação para propositura de ação direta de inconstitucionalidade 

e controle de constitucionalidade de normas municipais pelos Tribunais de Justiça. 

ADI 5646 
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Por unanimidade, os ministros julgaram improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5646, ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República contra o artigo 106, inciso I, alínea “c”, da Constituição do Estado de Sergipe, que confere 

ao Tribunal de Justiça daquele estado a prerrogativa de processar e julgar ações diretas de inconstitucionalidade contra 

leis ou atos municipais tendo como parâmetro a Constituição Federal. De acordo com os ministros, é constitucional o 

exercício pelos Tribunais de Justiça do controle abstrato de constitucionalidade de leis municipais em face da Constituição 

da República quando se tratar de normas de reprodução obrigatória pelas unidades federativas. 

ADPF 151 

O Plenário, por decisão unânime, confirmou decisão liminar e julgou procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 151, proposta pela Confederação Nacional de Saúde (CNS), para desvincular o piso salarial dos 

técnicos em radiologia do valor do salário mínimo nacional. 

ADI 3961 

Por maioria de votos, o Plenário decidiu assegurar o trâmite da ADI 3961, ajuizada pela Associação Nacional dos 

Procuradores do Trabalho (ANTP) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) contra 

os artigos 5º, caput, parágrafo único, e 18, da Lei 11.442/2007, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas. O 

relator, ministro Luís Roberto Barroso, havia negado seguimento à ação por entender ausente a legitimidade das entidades 

de classe, em razão da falta de pertinência temática. A corrente majoritária, no entanto, deu provimento a recurso (agravo 

regimental) e reformou a decisão do relator. O entendimento foi de que as associações têm legitimidade para propor a ADI, 

uma vez que seus associados são diretamente afetados pela norma impugnada diante dos inúmeros questionamentos na 

Justiça do Trabalho sobre vínculo de emprego de motoristas de caminhão, que diz respeito ao alcance da competência 

daquele ramo do Judiciário. O Plenário seguiu o voto divergente da ministra Rosa Weber. Ficaram vencidos o relator e os 

ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Celso de Mello. 

 

Veja a notícia no site 

 

Honorários advocatícios em ação coletiva não podem ser fracionados, decide STF 

O julgamento de embargos de divergência foi finalizado nessa quinta-feira (7) com os votos dos ministros Gilmar Mendes e Celso 

de Mello. Ambos se pronunciaram no sentido da impossibilidade do fracionamento, formando a corrente majoritária. 

Por maioria de votos, o Plenário deu provimento aos embargos de divergência nos Recursos Extraordinários (REs) 919269, 

919793 e 930251 e no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE 797499) para reconhecer a impossibilidade do 

fracionamento de honorários advocatícios em ação coletiva contra a Fazenda Pública. Prevaleceu o entendimento do 

relator, ministro Dias Toffoli (presidente), de que a quantia devida a título de honorários advocatícios é uma só, fixada de 

forma global, pois se trata de um único processo, e, portanto, consiste em título a ser executado de forma una e indivisível. 

O julgamento começou em novembro de 2017, com os votos do relator e do ministro Marco Aurélio no sentido da 

impossibilidade do fracionamento dos honorários. “Pode ser que os créditos individualizados de cada litisconsorte 

facultativo possam ser executados pelo regime da Requisição de Pequeno Valor (RPV), mas o honorário advocatício, tendo 

em vista o todo, se ultrapassar o valor permitido para RPV, se torna precatório”, apontou o ministro Toffoli em seu voto. 

Em voto-vista apresentado em outubro de 2018, o ministro Alexandre de Moraes, por entender possível o fracionamento, 

abriu divergência para negar provimento aos embargos. Segundo ele, o STF pacificou entendimento no sentido da 

possibilidade do fracionamento dos valores devidos pela Fazenda Pública em execução por litisconsortes ativos facultativos 
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para pagamento por meio de requisição de pequeno valor (RPV). Diante da relação acessória entre os litisconsortes e os 

advogados, observou o ministro, também seria possível o fracionamento dos honorários. 

Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e Edson 

Fachin. Após os votos das ministras Rosa Weber e Carmen Lúcia acompanhando o relator no sentido da impossibilidade 

do fracionamento dos honorários, a sessão foi suspensa. 

Em seu voto, o ministro Celso de Mello, decano da Corte, salientou ter diversas decisões no sentido de que os honorários 

devem ser executados de forma integral, sem a possibilidade de fracionamento. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Afastada responsabilidade de concessionária por acidente fatal na Rodovia Ayrton Senna 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que afastou a responsabilidade da concessionária 

por um acidente fatal ocorrido na Rodovia Ayrton Senna, em São Paulo, próximo à cidade de Itaquaquecetuba. O acidente 

deixou duas vítimas. 

No recurso especial, os pais das vítimas alegavam que a instalação de barreiras entre as pistas poderia ter evitado a 

tragédia, mas o colegiado seguiu o entendimento do tribunal paulista no sentido de que a causa do acidente não foi a falta 

de segurança na rodovia administrada pela concessionária, mas a imprudência do condutor de um dos veículos 

envolvidos.   

“Como se viu, a Rodovia Ayrton Senna estava dentro das normas de segurança exigíveis, e o acidente se deu por fatos 

que não tinham relação com alguma deficiência ou falta de segurança que se pudesse atribuir à concessionária”, apontou 

o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

De acordo com os autos, em fevereiro de 2003, o carro das vítimas foi atingido por outro automóvel que trafegava no 

sentido contrário e que, após o estouro de um dos pneus, ficou descontrolado e atravessou o canteiro central. 

Normas de segurança 

Em primeira instância, o magistrado condenou a concessionária ao pagamento de danos materiais, além de danos morais 

correspondentes a 200 salários mínimos para cada um dos autores da ação. 

Entretanto, o TJSP afastou a responsabilidade da concessionária por entender que o acidente foi causado exclusivamente 

pelo motorista do carro que atravessou o canteiro. Ainda segundo o tribunal paulista, a Rodovia Ayrton Senna é uma das 

vias mais seguras e modernas do Brasil e está de acordo com as exigências de segurança da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas e do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.  

Por meio de recurso especial, os pais das vítimas alegaram, entre outros pontos, que o laudo pericial juntado aos autos 

demonstrou que a rodovia, no trecho específico onde ocorreu o acidente, não é segura. O laudo também apontou que a 

instalação de uma barreira de concreto no trecho teria evitado as mortes. 
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Ainda segundo os pais, a concessionária tinha a obrigação legal de fornecer o máximo de segurança possível na estrada, 

cuja velocidade é de até 120 km/h, mas não adotou nem mesmo medidas de segurança minimamente satisfatórias. 

Outros acidentes 

O ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que o TJSP, ao afastar a responsabilidade da concessionária, apontou que a 

instalação de barreiras de proteção nas rodovias deve ser feita com moderação, de acordo com recomendações técnicas. 

Segundo o tribunal paulista, se a barreira estivesse instalada no local do acidente, o veículo que perdeu o controle poderia 

ter batido no guard rail e voltado para a mesma pista, atingindo outros veículos, ou até mesmo explodido com a batida.     

“Em outras palavras, o que poderia ter parado o veículo, impedindo-o de atravessar o canteiro central e atingido o veículo 

dos filhos dos autores, poderia também ter causado mais mortes”, afirmou o relator. 

O ministro também disse que, conforme apontado pelo TJSP, não seria possível à concessionária tomar precauções contra 

todas as hipóteses de acidentes decorrentes da má conduta dos usuários da rodovia. 

“Com efeito, embora seja desejado por todos, não há possibilidade de que uma rodovia seja absolutamente segura contra 

todo e qualquer tipo de acidente, sobretudo quando causado por imprudência ou imperícia de motoristas, como ocorrido 

na espécie”, concluiu o ministro ao manter o julgamento do TJSP. 

Leia o acórdão. 

Veja a notícia no site 

 

Comissão entrega anteprojeto para atualização da Lei de Drogas 

A comissão de juristas encarregada de elaborar uma proposta de atualização da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006) entregou 

seu anteprojeto ao presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia. 

Criada em agosto de 2018, a comissão teve como presidente o ministro Ribeiro Dantas e como vice-presidente o ministro 

Rogerio Schietti Cruz, ambos do Superior Tribunal de Justiça, e como relator o desembargador federal Ney Bello, do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Os três participaram da entrega do anteprojeto. 

Durante o evento, Ribeiro Dantas destacou que a apresentação do anteprojeto é apenas o primeiro passo para a 

atualização da lei, e que caberá ao Congresso Nacional dar seguimento às discussões. Um dos principais pontos da 

proposta é a descriminalização do uso de drogas, limitado a dez doses, com a quantidade de uma dose a ser definida para 

cada tipo de droga. 

De acordo com o ministro, o anteprojeto é resultado de um trabalho técnico realizado após a comissão ouvir especialistas 

de correntes diversas. Ele avalia que alguns pontos são polêmicos, e todas as propostas foram devidamente justificadas 

com base em estudos e na experiência do Poder Judiciário sob a legislação vigente. 

“O anteprojeto aprimora a proteção dos usuários e inclui a descriminalização do uso privado e pessoal de pequenas 

quantidades de droga. Ao mesmo tempo, intensificamos a repressão ao tráfico, que é um crime gravíssimo. Alteramos a 

abordagem, dividindo o crime do tráfico em várias condutas diferentes, permitindo a aplicação de penas mais severas, com 

base no concurso de crimes”, disse Ribeiro Dantas. 
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Penas maiores 

O presidente da comissão explicou que as mudanças sugeridas na redação da lei, especialmente na tipificação dos crimes, 

possibilitarão a aplicação de penas maiores quando se tratar de tráfico organizado, ao passo que as penas serão mais 

brandas, por exemplo, no caso de “mulas” utilizadas para transportar drogas ou de mulheres que são coagidas a levar 

drogas para dentro dos presídios. 

“A legislação atual falhou, e a atualização dessa lei é um tema que interessa a toda a sociedade”, comentou Dantas. 

Segundo o ministro, a política vigente cria “soldados para o tráfico” devido ao encarceramento em massa, “mas não temos 

nenhum estudo que mostre redução nos índices de consumo ou uso problemático das drogas”. 

Outra preocupação do anteprojeto foi inserir diretrizes para o tratamento do usuário e do dependente, de forma a minimizar 

os impactos e possibilitar a recuperação das pessoas. O ministro reconheceu que não há consenso sobre os diversos 

temas abordados e disse que a apresentação do anteprojeto é uma contribuição à sociedade, cabendo aos legisladores 

consolidar o texto final. 

Leia a exposição de motivos da comissão e a íntegra do anteprojeto. 

Veja a notícia no site 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Seminário vai debater saúde de magistrados e servidores do Judiciário 

Violência doméstica: tornozeleiras garantem cumprimento de medidas protetivas 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0080844-41.2014.8.19.0001 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 06.02.2019 e p. 08.02.2019 

 

Ação Reparatória por Danos Materiais e Morais. Civil. Processual Civil. Pretensão deduzida em juízo almejando a 

indenização e a compensação pelas lesões decorrentes da morte de cavalo de corrida ocorrida no Jockey Club, durante o 

treinamento. Sentença de parcial procedência. Irresignação do Demandado. Preliminar. Arguição de cerceamento de 

defesa, ante o indeferimento de prova pericial. Não acolhimento. Inteligência dos arts. 370 e 371 do CPC. Desnecessidade 

de realização de prova pericial. Inovação recursal quanto às razões que justificariam o deferimento da prova almejada. 
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Verbete nº 156 da Súmula deste Sodalício, segundo o qual "[a] decisão que defere ou indefere a produção de determinada 

prova só será reformada se teratológica". Mérito. Conflito de interesses que deve ser dirimido, in casu, à luz das regras de 

direito material e processual alusivas ao regime da responsabilidade civil contratual, na modalidade subjetiva, em atenção 

ao teor dos arts. 186 e 927, caput, ambos do CC. Flagrante inobservância do dever de cautela. Má condição da cerca que 

separa as raias de corrida e treinamento patentemente demonstrada por meio de fotos. Material de proteção de impacto 

insuficiente. Previsibilidade da ocorrência de eventuais escapes de animais e dos perigos inerentes, de modo que o Réu 

deve assumir os riscos de seu próprio negócio. Falta de demonstração de culpa exclusiva dos treinadores do animal ou de 

seu proprietário. Higidez do nexo de causalidade, em atenção à natureza da lesão observada, cuja desconstituição é ônus 

da prova que cabe ao Réu. Presença de todos os pressupostos da responsabilização civil. Pretensa cláusula excludente 

do dever de reparar constante no art. 36, §3º, do chamado Código Nacional de Corridas. Extrapolação do limite de 

organização de competições, único ponto autorizado pela Lei nº 7.291/84 e pelo Decreto nº 96.993/88. Invasão do âmbito 

da competência legislativa privativa da União para tratar sobre direito civil (art. 22, I, CR/88). Réu que não se desincumbiu 

de seu onus probandi, deixando de acostar aos autos evidências mínimas acerca de quaisquer fatos modificativos, 

extintivos ou impeditivos do direito autoral (art. 373, II, do CPC). Dano moral. Verba fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Observância dos Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade. Verbete Sumular nº 343 desta Corte Estadual (“A 

verba indenizatória do dano moral somente será modificada se não atendidos pela sentença os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da condenação”). Manutenção do decisum combatido. Incidência 

do disposto no art. 85, § 11, do CPC, com a majoração dos honorários fixados em benefício do patrono do Autor. 

Conhecimento e desprovimento do recurso. 

Leia o acórdão 

 

Fonte:  Décima Primeira Câmara Cível  

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

 Manual de Elaboração de Atos Formais de Gestão Administrativa 

 

O Manual de Elaboração de Atos Formais de Gestão Administrativa do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro tem 

como finalidade estabelecer as regras para elaboração e utilização dos atos e documentos que veiculam as diretrizes 

institucionais do Poder Judiciário fluminense. Instituído pela Resolução nº 06/2014 do Egrégio Órgão Especial do TJERJ, 

o Manual uniformiza o modo de elaboração e a forma de veiculação das comunicações oficiais do PJERJ. 

 

Consulte a página no novo caminho: Portal do Conhecimento  > Publicações > Institucional > Manual de Elaboração de 

Atos Formais de Gestão Administrativa.   
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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